LEI MUNICIPAL Nº 1510/22, 11 de fevereiro de 2022.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e  ele sancionou e promulgou a seguinte .
LEI
Art. 1°. Ficam cadastradas as ruas do Loteamento Joventil Mafalda Santos, Bairro Centro, conforme anexo I, sendo assim denominadas:
I – Rua João Mafalda Santos;

II – Rua Osório O. Santos;

III – Rua João D. Ardenghi;

IV – Rua Eurico Ochoa;
V – Rua Dezessete – Passará a ser chamada de Rua Valdemar Mafalda;

VI – Rua Dezoito – Passará a ser chamada de Rua Arnaldo Dickman.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se


________________________




Geovani de Oliveira Martinelli

Secretario de Administração
PROJETO DE LEI N.º 06/22, de 09 de fevereiro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A



  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O presente projeto de lei, que encaminhamos para considerações, apreciação e votação dos Senhores Vereadores, visa denominar as ruas do Loteamento Joventil Mafalda Santos, bairro Centro. Hoje, as ruas não possuem nomes ou possuem como nome números.
A necessidade de regulamentar, criando identificação territorial, servirá no auxílio à prestação de serviços públicos, como capina, roçada, recolhimento de lixo, serviços feitos pelos correios, transportadoras e concessionárias de energia elétrica. Facilitando também, a localização dos endereços pelas pessoas e melhora na localização territorial.
Os nomes dos logradouros foram escolhidos levando-se em considereração pessoas que foram importantes para a comunidade Sagradense.

Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

